
1 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6007/2019 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.007, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 29/18 
Ofício nº 947/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 
de Meio Ambiente e dá outras providências, para acrescentar a 
prevenção, o combate e a remediação de desastres naturais ou de origem 
antrópica cuja autoria não puder ser identificada entre as ações 
prioritárias para aplicação dos recursos financeiros do Fundo Nacional de 
Meio Ambiente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5067/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art.5º............................................................................................. 

................................................................................................................. 

VIII – prevenção, combate e remediação de desastres naturais e 

de desastres de origem antrópica cuja autoria não puder ser identificada. 

...............................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que 

trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:  

I - Unidade de Conservação;  

II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;  

III - Educação Ambiental;  

IV - Manejo e Extensão Florestal;  

V - Desenvolvimento Institucional;  

VI - Controle Ambiental;  

VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas.  

§ 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao 

Congresso Nacional.  
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§ 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos 

que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.156, de 4/8/2015) 

 

Art. 6º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN/PR e o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e 

distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação .  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Alves Filho  

João Batista de Abreu  

Rubens Bayma Denys  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13156-4-agosto-2015-781343-publicacaooriginal-147741-pl.html
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